
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE INCORPORAÇÃO 

SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF N.º 11.064.603/0001-73 NIRE 412.0655600-8 
 

 
Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h00 (dez horas), 

na sede social da SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, localizada na Rua 

São Francisco, 232, Sala 1311, Andar 13, Condomínio Green Center CD, Bloco Green Center 

Office, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80020-190, conforme devidamente 

registrado em seu Contrato Social consolidado, e em estrita conformidade com as disposições 

legais e estatutárias aplicáveis, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os sócios da 

SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, doravante designada simplesmente 

como "Incorporadora", e o conjunto dos sócios da sociedade ITSCON TECNOLOGIA 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.067.719/0001-66 

e NIRE 412.0653928-6, adiante denominada "Incorporada". 

Estiveram presentes, representando a totalidade do capital social da 

sociedade SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, os seguintes sócios, que 

também representam a totalidade do capital social da Incorporada, conforme a 13ª Alteração 

Contratual da ITSCON TECNOLOGIA LTDA registrada em 29 de agosto de 2025: R BLUE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 58.484.529/0001-08, registrada 

na Junta Comercial do Paraná sob o nº 41213088529 em 16/12/2024, com sede e domicílio na 

Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba, PR, CEP 82520-610, neste ato representada por 

seu administrador REYNALDO COSTA E ROSA, brasileiro, casado sob o regime de 

separação de bens, natural de Ilhéus, BA, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 901.580.755-87, portador da carteira de identidade RG nº 07828450-37 SSP BA, 

residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora da Luz, 714, Apto 51, Andar 04, Edifício 

Torre 02, Bacacheri, Curitiba, PR, CEP 82.510-020; R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 58.484.793/0001-41, registrada 

na Junta Comercial do Paraná sob o nº 41213088677 em 16/12/2024, com sede e domicílio na 

Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba, PR, CEP 82520-610, neste ato representada por 

seu administrador ROBERTO FOFANO, brasileiro, casado sob o regime de separação de 

bens, natural de Curitiba, PR, Bacharel em Ciências Contábeis, inscrito no CPF/MF sob o nº 

024.452.219-78, portador da carteira de identidade RG nº 5.218.341-3 SSP PR, residente e 
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domiciliado na Rua João Schleder Sobrinho, 1258, Boa Vista, Curitiba, PR, CEP 82540-060; 

EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN, brasileiro, casado sob o regime de participação 

final nos aquestos, natural de Taió, SC, engenheiro de telecomunicações, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 034.404.509-96, portador da carteira de identidade RG Nº 3.579.568-9 SSP SC, 

residente e domiciliado na Rua Dr. Goulin, 594, Apto. 22, Bloco A, Juvevê, Curitiba, PR, 

CEP 80040-280; e TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de 

participação final nos aquestos, natural de Nonoai, RS, engenheiro elétrico, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 980.346.340-34, portador da carteira profissional nº PR 144252/D CREA 

PR, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, 2881, Ap. 302, Campo 

Comprido, Curitiba, PR, CEP 81200-528. 

I. CONVOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

A Assembleia foi devidamente instalada em primeira e única convocação, 

haja vista a presença de sócios que representam a totalidade do capital social de ambas as 

sociedades envolvidas na operação de incorporação, o que dispensa as formalidades de 

convocação por edital ou anúncio prévio, em consonância com o disposto no artigo 1.074, 

parágrafo único, do Código Civil, e no artigo 63 da Lei nº 8.934/1994, que rege o Registro 

Público de Empresas Mercantis. 

Os sócios presentes, por unanimidade e em clima de plena colaboração e 

consenso, aclamaram para presidir os trabalhos o senhor MÁRCIO MENDES, e para 

secretariar a presente mesa, o senhor NEUDI FERNANDES. Ambos aceitaram os encargos 

com as formalidades legais e estatutárias. O Presidente da Mesa, após constituir regularmente 

a Mesa Diretora dos trabalhos, declarou formalmente instalados os trabalhos da Assembleia e, 

ato contínuo, solicitou ao Secretário que procedesse à leitura integral da Ordem do Dia, que 

havia sido previamente comunicada aos sócios. 

 

 
II. ORDEM DO DIA 

A presente Assembleia Geral Extraordinária foi convocada para deliberar 

sobre os seguintes pontos fundamentais para a reestruturação societária da Incorporadora: 

1. Aprovação da Incorporação da sociedade ITSCON TECNOLOGIA LTDA, adiante 

designada simplesmente como "Incorporada", pela SOOW SIGMA SERVICOS DE 

TECNOLOGIA LTDA. 
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2. Análise e aprovação do Protocolo e Justificação da Incorporação, que estabelece os 

termos e condições da operação, incluindo os motivos, a data-base, os critérios de 

avaliação e a relação de substituição de quotas. 

3. Análise e aprovação do Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido da Incorporada, 

elaborado por peritos independentes, com referência à data-base de 31 de agosto de 

2025. 

4. Aumento de capital e emissão de quotas, as quais são subscritas pelos atuais sócios da 

Incorporada, sendo a integralização realizada pelo patrimônio líquido desta, vertido 

para o capital da Incorporadora, nos termos do Laudo de Avaliação e com efeitos 

societários a partir do arquivamento deste instrumento na Junta Comercial. Sem a 

necessidade de aporte adicional de recursos pelos sócios. 

5. Autorização para a Diretoria da Incorporadora praticar todos os atos necessários e 

convenientes à formalização e efetivação da incorporação, incluindo o arquivamento 

dos atos societários perante a Junta Comercial do Paraná e a atualização cadastral 

junto aos órgãos competentes. 

6. Considerações sobre a sucessão universal em bens, direitos e obrigações e a 

manutenção das atividades sociais. 

7. Deliberação sobre a consolidação do Contrato Social da Incorporadora para refletir as 

alterações decorrentes da incorporação. 

 

 
III. DISCUSSÃO E DELIBERAÇÕES 

Após a leitura da Ordem do Dia, o Presidente da Mesa, MÁRCIO 

MENDES, fez uma exposição detalhada sobre os fundamentos e a relevância estratégica da 

operação de incorporação. Esclareceu que a presente operação visa a consolidação e 

aprimoramento das estruturas empresariais e a otimização das operações entre a SOOW 

SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA. e a ITSCON TECNOLOGIA LTDA. 

Salientou que ambas as sociedades já atuam de forma sinérgica no setor de 

tecnologia, e que a integração de seus ativos, passivos e operações se mostra como um 

movimento estratégico imperativo para o fortalecimento do grupo econômico como um todo, 

possibilitando a maximização de sinergias, a racionalização de custos administrativos e 
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fiscais, e uma notável expansão da capacidade de oferta de serviços e produtos para o 

mercado. 

Em seguida, o Secretário, NEUDI FERNANDES, procedeu à leitura 

integral e à minuciosa análise do Protocolo e Justificação da Incorporação, documento que 

delineia pormenorizadamente os termos e condições da operação. Dentre os pontos de maior 

relevância, destacou-se que a SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA. 

figurará como Incorporadora, e a ITSCON TECNOLOGIA LTDA. como Incorporada. 

A data-base contábil para a mensuração e avaliação do patrimônio líquido 

da Incorporada foi fixada em 31 de agosto de 2025, de modo a garantir a maior fidedignidade 

possível dos dados financeiros. A data de eficácia societária da incorporação, ou seja, o 

momento a partir do qual a Incorporada será considerada extinta e a sucessão universal 

passará a ter plenos efeitos, foi estipulada para 30 de setembro de 2025, sujeita, naturalmente, 

ao devido registro de todos os atos societários pertinentes na Junta Comercial do Paraná. 

O Protocolo e Justificação ratificou, ainda, que a Incorporada não possui 

filiais ativas, o que, como mencionado, simplifica o processo de consolidação de inscrições 

estaduais ou municipais. Foi igualmente ressaltado que não existem pendências de marcas, 

patentes, softwares ou pedidos em andamento no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) vinculados à Incorporada que demandem um tratamento especial para sua transferência 

ou registro. 

Ressaltou-se, de forma enfática, que a Incorporadora sucederá a 

Incorporada em todos os seus bens, direitos e obrigações, configurando uma sucessão 

universal, conforme preceituam os artigos 1.116 a 1.122 do Código Civil e o artigo 227 da Lei 

nº 6.404/1976, aplicável subsidiariamente às sociedades limitadas por força do artigo 1.053 do 

Código Civil. Os sócios presentes na Assembleia tiveram ampla oportunidade de analisar o 

documento previamente à reunião, não havendo quaisquer dúvidas ou questionamentos a 

respeito de seu conteúdo, demonstrando plena concordância. 

Na sequência, foi apresentado o Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido 

da Incorporada, referente à data-base de 31 de agosto de 2025. Os peritos responsáveis pela 

avaliação, devidamente habilitados e cumprindo rigorosamente todas as formalidades legais e 

contábeis pertinentes, atestaram que o valor contábil do Patrimônio Líquido da ITSCON 

TECNOLOGIA LTDA., na referida data-base, era de R$ 655.010,00 (seiscentos e cinquenta e 

cinco mil, dez reais). 
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Este laudo foi elaborado em anexo ao Protocolo e Justificação, observando- 

se os critérios técnicos e legais aplicáveis à matéria, garantindo a fidedignidade dos valores 

para os fins da incorporação. A metodologia de avaliação empregada baseou-se estritamente 

no valor contábil do Patrimônio Líquido, em conformidade com as diretrizes e os princípios 

contábeis brasileiros. Os sócios presentes examinaram detidamente o laudo apresentado, 

confirmando sua conformidade com as expectativas e a transparência do processo avaliativo, 

e manifestaram plena e irrestrita concordância com o valor atribuído ao patrimônio líquido a 

ser incorporado. 

Com base na aprovação unânime do Laudo de Avaliação e em estrita 

conformidade com as disposições do Protocolo e Justificação, a Assembleia deliberou 

formalmente sobre o aumento do capital social da SOOW SIGMA SERVICOS DE 

TECNOLOGIA LTDA. Considerando que o valor do Patrimônio Líquido da Incorporada, 

ITSCON TECNOLOGIA LTDA., será integralmente absorvido pela Incorporadora, o capital 

social desta última será aumentado no montante correspondente a R$ 655.010,00 (seiscentos e 

cinquenta e cinco mil, dez reais). 

Este aumento de capital será efetivado mediante a emissão de novas quotas 

da Incorporadora, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, a serem subscritas e 

integralizadas pelos atuais sócios da Incorporada. É crucial destacar que, conforme a 13ª 

Alteração Contratual da ITSCON TECNOLOGIA LTDA., os sócios da ITSCON 

TECNOLOGIA LTDA. são os mesmos sócios da SOOW SIGMA SERVICOS DE 

TECNOLOGIA LTDA., ou seja, R BLUE LTDA., R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

LTDA., EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN, e TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA. 

Assim, estes sócios, que já compõem o quadro societário da SOOW SIGMA SERVICOS DE 

TECNOLOGIA LTDA., terão suas participações ampliadas na exata proporção dos valores do 

Patrimônio Líquido da Incorporada que lhes pertenciam. 

Este mecanismo de remuneração da participação dos sócios da Incorporada 

é realizado exclusivamente por meio da emissão de novas quotas da Incorporadora, sem 

qualquer pagamento em dinheiro ou outras formas de contrapartida financeira direta, 

assegurando a continuidade do investimento e a integração do capital social dentro do mesmo 

grupo societário. 

Foi também objeto de extensa discussão a sucessão universal, conforme 

minuciosamente previsto no Protocolo e Justificação, que implica na assunção, pela SOOW 

SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA., de todos os direitos e obrigações da 
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ITSCON TECNOLOGIA LTDA. Este aspecto abrange a transferência de todos os contratos 

ativos, licenças, autorizações e demais obrigações contratuais e legais de natureza. Por este 

instrumento particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social, as partes a seguir 

qualificadas, em observância às disposições legais pertinentes e às deliberações societárias 

precedentes, resolvem operar a incorporação da sociedade ITSCON TECNOLOGIA LTDA. 

pela SOOW SIGMA SERVIÇOS TECNOLOGIA LTDA., conforme as cláusulas e condições 

que se seguem. 

IV. DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE ITSCON TECNOLOGIA LTDA 

Em consequência da aprovação da incorporação e da sucessão universal pela 

SOOW SIGMA SERVIÇOS TECNOLOGIA LTDA., a ITSCON TECNOLOGIA LTDA. será 

extinta, nos termos do artigo 1.118 do Código Civil, a partir do arquivamento dos respectivos 

atos na Junta Comercial do Paraná. Todos os ativos e passivos da ITSCON TECNOLOGIA 

LTDA. serão transferidos para a SOOW SIGMA SERVIÇOS TECNOLOGIA LTDA., que 

passará a ser a única e exclusiva responsável por todas as suas obrigações e titular de todos os 

seus direitos. 

V. ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrados os trabalhos, determinando a lavratura desta ata, que, após lida e 

aprovada, será assinada por todos os sócios presentes, pelo Presidente e pelo Secretário da 

Assembleia e por um advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Curitiba, 30 de setembro de 2025. 
 

 
MÁRCIO MENDES - Presidente da Mesa 

NEUDI FERNANDES - Secretário da Mesa 

R BLUE LTDA - Representada por: 

Reynaldo Costa e Rosa -CNPJ nº 58.484.529/0001-08 

R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

Representada por Roberto Fofano - CNPJ nº 58.484.793/0001-41 

EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN - Sócio 

TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA - Sócio 
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ITSCON 
TECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ/MF N.º 11.067.719/0001-66 
NIRE 412.0653928-6 

 
 

 
Os abaixo identificados e qualificados: 

1) R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.484.793/0001- 
41, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41213088677 em 16/12/2024, com 
sede e domicilio na Rua Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 82520-610, neste 
ato representado por seu titular e administrador ROBERTO FOFANO, brasileiro, casado 
sob o regime de separação de bens, natural de Curitiba-PR, Bacharel em Ciências 
Contábeis, inscrito no CPF/MF sob no 024.452.219-78, portador da carteira de identidade 
RG nº. 5.218.341-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Schleder Sobrinho, 
1258, Boa Vista, Curitiba-PR, CEP: 82540-060, 
2) R BLUE LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.484.529/0001-08, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob nº 41213088529 em 16/12/2024, com sede e domicilio na Rua 
Anita Ribas, 365, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP 82520-610, neste ato representado por seu 
titular e administrador REYNALDO COSTA E ROSA, brasileiro, casado sob o regime de 
separação de bens, natural de Ilhéus-BA, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF 
sob no 901.580.755-87, portador da carteira de identidade RG nº. 07828450- 37 SSP-BA, 
residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora da Luz, 714, Apto 51, Andar 04, Edificio 
Torre 02, Bacacheri, Curitiba-PR, CEP: 82.510-020, 
3) EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN, brasileiro, casado sob o regime de 
participação final nos aquestos, natural de Taio-SC, engenheiro de telecomunicações, 
inscrito no CPF/MF sob nº 034.404.509-96, portador da carteira de identidade RG Nº 
3.579.568-9 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Dr, Goulin, 594, Apto. 22, Bloco A, 
Juveve, Curitiba-PR, CEP: 80040-280, 
4) TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de participação 
final nos aquestos, natural de Nonoai-RS, engenheiro elétrico, inscrito no CPF/MF sob nº 
980.346.340-34, portador da carteira da carteira profissional nº º PR-144252/D CREA- 
PR, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, 2881, Ap. 302, 
Campo Comprido, Curitiba-PR, CEP: 81200-528, 

 
- Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de ITSCON TECNOLOGIA LTDA., com sede na Rua José Mario de Oliveira, 501, 
Bacacheri, Curitiba - PR, CEP 82520-550, e inscrita no CNPJ/MF sob no 11.067.719/0001- 
66, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0653928-6 em 23/07/2009 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DA APROVAÇÃO DO PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO E DO LAUDO 

Fica aprovado o Protocolo e Justificação de Incorporação da ITSCON TECNOLOGIA LTDA. pela SOOW 
SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., bem como o Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido 
Contábil da Incorporada, elaborado com data-base em 31/08/2025, pelo valor contábil, o qual integra o 
presente instrumento para todos os fins. A operação observará os arts. 1.116 a 1.118 do Código Civil, além 
das normas aplicáveis do DREI/JUCEPAR. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA INCORPORAÇÃO, SUCESSÃO UNIVERSAL E EXTINÇÃO 

Fica aprovada a incorporação da ITSCON pela SOOW SIGMA, operando-se a sucessão universal de todos 
os bens, direitos e obrigações da Incorporada pela Incorporadora, a título universal e sem solução de 
continuidade, ressalvadas as formalidades específicas de transferência que dependam de registro perante 
órgãos e entidades competentes, quando a ITSCON será considerada extinta, independentemente de 
liquidação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL 

Para todos os efeitos, fixa-se o patrimônio líquido contábil da ITSCON, na data-base de 31/08/2025, no 
montante de R$ 655.010,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, dez reais), conforme Laudo de Avaliação 
aprovado na Cláusula Primeira. 
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ITSCON 
TECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ/MF N.º 11.067.719/0001-66 
NIRE 412.0653928-6 

 

 
CLÁUSULA QUARTA  DOS EFEITOS CONTÁBEIS E REGISTROS 

A partir da data-base referida, os atos e fatos contábeis relativos às atividades da ITSCON serão 
apropriados na contabilidade da Incorporadora quando do arquivamento da operação, procedendo-se aos 
lançamentos necessários para a baixa do investimento detido e a alocação, linha a linha, dos elementos 
de ativo e passivo da Incorporada nos livros da SOOW SIGMA, mantido o critério de valor contábil. 

 
CLÁUSULA QUINTA  DA TITULARIDADE E DO DIREITO DE RETIRADA 

Declara-se que a SOOW SIGMA é titular da totalidade das quotas representativas do capital social da 
ITSCON até a data da deliberação que aprova a presente operação, razão pela qual não há direito de 
retirada a ser exercido por terceiros no âmbito desta alteração contratual. 

CLÁUSULA SEXTA  DOS LIVROS, ACERVO E COLABORAÇÃO 

Os livros societários, fiscais e contábeis, cadastros, contratos, arquivos e documentos operacionais da 
ITSCON serão entregues à SOOW SIGMA, que providenciará sua conservação pelo prazo legal. Os 
administradores e responsáveis técnicos comprometem-se a colaborar com a Incorporadora pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da eficácia societária, prestando informações e adotando as medidas 
necessárias à plena integração operacional, fiscal e contábil. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS PROVIDÊNCIAS CADASTRAIS 
 

A Incorporadora fica autorizada a promover as atualizações cadastrais e registrais decorrentes da 
sucessão universal, inclusive perante REDESIM/DBE, Receita Federal do Brasil, Secretarias de Fazenda 
e órgãos municipais competentes, bem como a efetuar os cancelamentos e migrações de inscrições e 
licenças da Incorporada, preservadas as condições de regularidade até a conclusão dos trâmites. 

CLÁUSULA OITAVA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
 

Este instrumento somente poderá ser alterado por meio de documento escrito subscrito pelas Partes. As 
dúvidas oriundas de sua execução serão dirimidas no Foro da Comarca de Curitiba/PR, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Curitiba, 30 de Setembro de 2025 

 
 
 
 

 
  

R4F PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 
Representado p/ ROBERTO FOFANO 
(assinado digitalmente) 

R BLUE LTDA 
Representado p/ REYNALDO COSTA E ROSA 
(assinado digitalmente) 

 
 

 
  

EDUARDO LUIZ DALPIAZ TOREZAN TIAGO CERESOLI DE OLIVEIRA 
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA ITSCON TECNOLOGIA LTDA. PELA 
SOOW SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. 

 
 

 
Pelo presente instrumento particular, as administrações de: 

I. SOOW SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., sociedade limitada, com sede na Rua São 
Francisco, 232, Sala 1311, Andar 13, Condomínio Green Center Office, Centro, Curitiba/PR, CEP 
80020-190, inscrita no CNPJ nº 11.064.603/0001-73, registrada perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE nº 412.0655600-8, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social em vigor ( ); e 

II. ITSCON TECNOLOGIA LTDA., sociedade limitada, com sede na Rua José Mário de Oliveira, 
501, Bacacheri, Curitiba/PR, CEP 82520-550, inscrita no CNPJ nº 11.067.719/0001-66, registrada 
perante a Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 412.0653928-6, neste ato 
representada na forma de seu Contrato Social em vigor ( ), 

sendo a Incorporadora e a Incorporada, em conjunto, doravante denominadas e, 
isoladamente, ; 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) a Incorporadora é detentora da totalidade das quotas representativas do capital social da 
Incorporada; 
(ii) a operação de incorporação visa simplificar a estrutura societária e consolidar as atividades 
das Partes, com ganhos de eficiência operacional, administrativa e financeira; 
(iii) foi elaborado balanço especial e laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da 
Incorporada, com data-base de 31/08/2025, para fins da presente operação; e 
(iv) os administradores entendem que a proposta de incorporação atende ao interesse social 
das Partes e de seus sócios; 

RESOLVEM firmar, nos termos dos arts. 1.116 e 1.117 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e das 
normas do DREI/JUCEPAR pertinentes, o presente Protocolo e Justificação de Incorporação da 
ITSCON TECNOLOGIA LTDA. pela SOOW SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. (  
e ), que será submetido à aprovação dos sócios das Partes, nos seguintes termos e 
condições. 

 

 
1. OPERAÇÃO PROPOSTA E JUSTIFICAÇÃO 

1.1. Este Protocolo e Justificação estabelece as condições para a reorganização societária 
mediante a incorporação da ITSCON TECNOLOGIA LTDA. pela SOOW SIGMA SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA LTDA., com a transferência do patrimônio líquido da Incorporada, avaliado a valor 
contábil, para o patrimônio da Incorporadora, que a sucederá em todos os direitos e obrigações, 
nos termos dos arts. 1.116 e 1.117 do Código Civil e das normas aplicáveis do DREI/JUCEPAR. 

1.2. A avaliação do patrimônio líquido da ITSCON, para fins de lançamento contábil na SOOW 
SIGMA, foi realizada a valor contábil, com base em balanço patrimonial especial levantado na 
data-base de 31/08/2025, conforme Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil. 
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1.3. Após a implementação da incorporação, os ativos e passivos da ITSCON (saldos credores e 
devedores) serão vertidos para a SOOW SIGMA e refletidos na contabilidade desta, procedendo- 
se às adaptações necessárias; a ITSCON extinguir-se-á por efeito do arquivamento dos atos na 
JUCEPAR, operando-se a sucessão universal. 

1.4. A incorporação tem por finalidade simplificar a estrutura societária, racionalizar custos e 
potencializar sinergias operacionais e administrativas, com expectativa de ganhos de eficiência 
e competitividade em benefício dos sócios. 

 

 
2. APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS 

2.1. Este Protocolo e Justificação e a implementação da incorporação serão apreciados e 
deliberados pelos sócios da SOOW SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
observados os arts. 1.071, VI, e 1.076 do Código Civil, conforme Assembleia Geral Extraordinária 
a análise e aprovação do Protocolo e do Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil da 
Incorporada. 

2.2. Em razão de a Incorporadora deter 100% das quotas representativas do capital social da 
ITSCON TECNOLOGIA LTDA.  as deliberações da Incorporada serão tomadas pela 
sócia única (a própria Incorporadora), por meio de Decisão de Sócia Única/Reunião de Sócios, 
aprovando este Protocolo e Justificação, o Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil, 
a data-base, os critérios de avaliação e demais condições da operação. As deliberações serão 
submetidas a arquivamento perante a JUCEPAR, produzindo efeitos na data do arquivamento. 

 

 
3. DATA-BASE, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LAUDO DE AVALIAÇÃO 

3.1. O patrimônio líquido da ITSCON foi avaliado pelo valor contábil, com base no Balanço 

fins. 

3.2. O Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil encontra-se assinado pela empresa 
de assessoria especializada responsável LITT ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA CNPJ 
13.272.733/0001-27, com ciência do Administrador da Incorporadora, Reynaldo Costa e Rosa, 
datado de 25/09/2025, tendo como data-base 31/08/2025. 

3.3. Eventuais variações verificadas entre a data-base (31/08/2025) e a data de efetivação da 
incorporação (arquivamento na JUCEPAR) serão apropriadas pela Incorporadora em seus 
registros contábeis, mantido o critério de valor contábil e observadas as práticas contábeis 
aplicáveis. Concluída a incorporação e efetuado o arquivamento, a Incorporada extinguir-se-á, 
operando-se a sucessão universal de direitos e obrigações pela Incorporadora. 

 

 
4. ESTRUTURA DO CAPITAL SOCIAL DA INCORPORADA 

4.1. A ITSCON TECNOLOGIA LTDA. é sociedade limitada com capital social de R$ 100.000,00, 
representado por quotas integralmente integralizadas e de titularidade da Incorporadora até a 
data da deliberação, nos termos do Laudo (capital social) e da ata. 
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5. ESTRUTURA DO CAPITAL SOCIAL DA INCORPORADORA 

5.1. A SOOW SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. é sociedade limitada com capital social 
atual de R$ 5.000.000,00, dividido em 5.000.000 de quotas, todas nominativas e com valor 
nominal de R$ 1,00 cada. 

 

 
6. BASES DA INCORPORAÇÃO E EFEITOS PATRIMONIAIS 

6.1. Mantida a titularidade integral da Incorporada pela Incorporadora até a aprovação, as 
quotas de emissão da ITSCON serão extintas, nos termos do art. 1.118 do Código Civil, operando- 
se a sucessão universal após o arquivamento na JUCEPAR. (Base decisória e efeitos constam da 
ata e do instrumento). 

6.2. A incorporação será efetivada com aumento de capital na Incorporadora, mediante a 
emissão de 655.010 novas quotas de valor nominal R$ 1,00 (totalizando R$ 655.010,00), 
correspondentes ao patrimônio líquido contábil da ITSCON. 

6.3. A incorporação terá por base o Balanço Patrimonial Especial da Incorporada levantado em 
31/08/2025 (data-base), com avaliação a valor contábil, conforme Laudo de Avaliação do 
Patrimônio Líquido Contábil. 

6.4. A efetivação registrar-se-á por lançamentos contábeis que baixam o investimento da 
Incorporadora na Incorporada e substituem-no por alocação  a  dos ativos e passivos 
da ITSCON nos livros da SOOW SIGMA, observadas as práticas contábeis aplicáveis. 

 

 
7. AVALIAÇÃO DA INCORPORADA 

7.1. O Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil da ITSCON foi elaborado a valor 
contábil, com data-base em 31/08/2025, e integra este Protocolo como anexo. 

7.2. O valor do patrimônio líquido da ITSCON, para fins de incorporação, é de R$ 655.010,00 
(seiscentos e cinquenta e cinco mil, dez reais). 

7.3. O Laudo encontra-se assinado pela empresa de assessoria especializada LITT ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA CNPJ 13.272.733/0001-27, com ciência do Administrador Reynaldo Costa e 
Rosa, em 25/09/2025. Variações entre a data-base (31/08/2025) e a data do arquivamento 
serão apropriadas pela Incorporadora em seus registros, mantido o critério de valor contábil. 

 

 
8. DIREITO DE RECESSO DOS SÓCIOS DA INCORPORADA 

8.1. Considerando que a ITSCON TECNOLOGIA LTDA. é integralmente detida pela SOOW SIGMA 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. até a data da deliberação, inexiste direito de retirada (recesso) 
a ser exercido por outros sócios da Incorporada nesta operação. 
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Compete às administrações das Partes praticar todos os atos necessários à perfeita 
regularização do estabelecido neste instrumento, inclusive os atos subsequentes à 
incorporação, tais como: arquivamento dos atos societários perante a JUCEPAR, Redesim/DBE 
e atualização cadastral nas repartições federais, estaduais e municipais competentes. 

9.2. A eficácia societária da incorporação ocorrerá na data do arquivamento dos atos na 
JUCEPAR, quando se operará a sucessão universal e a extinção da Incorporada. 

9.3. Os custos e despesas decorrentes da prática dos atos previstos neste item serão 
integralmente suportados pela Incorporadora. 

9.4. Os livros e documentos da Incorporada serão conservados pela Incorporadora pelo prazo 
legal aplicável. 

9.5. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado por meio de instrumento escrito 
firmado por todas as suas subscritoras. 

9.6. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Curitiba/PR para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Protocolo e Justificação, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 

 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO 
DE INCORPORAÇÃO em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 

Curitiba/PR, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ITSCON TECNOLOGIA LTDA. (Incorporada) CNPJ/MF n.º 11.067.719/0001-66 NIRE 
412.0653928-6 

 
 

 
SOOW SIGMA SERVIÇOS TECNOLOGIA LTDA. (Incorporadora) CNPJ/MF n.º 11.064.603/0001- 
73 NIRE 412.0655600-8 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1. JOÃO WALDEMIRO MALTACA CORDEIRO 

CPF: 061.424.349-10 

 
2. MARCIO MENDES 

CPF: 039.019.089-60 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL 
 
 
 
 

1. Identificação das Sociedades 

 Empresa Incorporada: ITSCON TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
11.067.719/0001-66, NIRE 412.0653928-6. 

 Empresa Incorporadora: SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 11.064.603/0001-73, NIRE 412.0655600-8. 

 

 
2. Objeto 
O presente laudo tem por objetivo avaliar, pelo valor contábil, o patrimônio líquido da 
sociedade ITSCON TECNOLOGIA LTDA. para fins de incorporação pela sociedade SOOW SIGMA 
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA., nos termos dos artigos 1.116 a 1.122 do Código Civil e 
normas aplicáveis do DREI. 

 

 
3. Critério de Avaliação 
A avaliação foi realizada com base no balanço patrimonial especial levantado em [data-base], 
elaborado conforme as práticas contábeis brasileiras, resultando nos seguintes valores: 

 

 
Balanço Patrimonial Especial em 31/08/2025 

 
Ativo 

 
Ativo Circulante .......................................... 

 
R$ 868.221,86 

Ativo Não Circulante ................................... 
Total do Ativo ............................................. 

R$ 181.839,23 
R$ 1.050.061,09 

Passivo   

Passivo Circulante ...................................... R$ 395.050,17 

Passivo Não Circulante ............................... 
Total do Passivo ......................................... 

R$ 0,00 
R$ 395.050,17 

Patrimônio Líquido 

 Capital Social ............................................. R$ 100.000,00 

 Reservas .................................................... R$ 0,00 

 Lucros/Prejuízos Acumulados ....................... R$ 555.010,92 
Total do Patrimônio Líquido ....................... R$ 655.010,92 
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4. Conclusão 
Com base no balanço especial acima, conclui-se que o Patrimônio Líquido Contábil da 
sociedade ITSCON TECNOLOGIA LTDA., em 31/08/2025, é de R$ 655.010,92 (Seiscentos e 
sessenta e cinco mil e dez reais e noventa e dois centavos. 

Este valor servirá de base para a operação de incorporação pela sociedade SOOW SIGMA 
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA., que sucederá a incorporada em todos os seus direitos e 
obrigações. 

 

 
Curitiba, 25 de Setembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

 
REYNALDO COSTA E ROSA 
CPF nº 901.580.755-87  Administrador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LITT ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ 13.272.733/0001-27 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOOW SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03440450996

06142434910

03901908960

58092463972

90158075587

02445221978

98034634034
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